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LEr N.48O/2OL7

sút,tule: AUToRTZA o PoDER
EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADERIR AO PROGRAMA DE

nrcuennaçÃo DE cnÉortos
201.7, SEU REGULAMENTO E

ANExos rusrrruÍoo PELA
COMPANHIA DE SANEAMENTO
Do panauÁ SANEPAR PARA
ltncocreçÃo Dos vALoRES
REFERENTE AOS SERVIÇOS
DE SANEAMENTO PRESTADOS
E NÃo PAGoS PELo
l,:uurcÍpro DE sANTA MARrA
DO OESTE.

A Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono
a seguinte;

I,EI

Art.1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
aderir ao Programa de Recuperação de Créditos 201,7, seu
regulamento e anexos, inst.ituído pela SANEPAR para
negociação dos valores dos serviços de saneamento prestados
e não pagos pelo Municipio de Santa Maria do Oeste.

Art. 20 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a firmar Termo de Reconhecimento, Confissão e
Parcelamento de DÍvida no valor total de R§ 305.163,76
(trezentos e cinco miI, cento e sessenta e três reais e
setenta e seis centavos) que pela adesão ao Programa terá a
exclusão da multa de 2E e desconto de 45t (quarenta e cinco
por cento) sobre correção monetária, perfazendo o valor da
divida em RS 214.409,31- (duzentos e setenta e quatro mil,
quatrocentos e nove reais e trinta e um centavos), a ser
parcelada em 720 parcelas mensais no valor de R$ 3.046,5L
(três mil e guarenta e seis reais, e cinquenta e um
centavos), nas quais foram acrescidas a correção de 0r5t.
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valores serão devidamente atualizados até a data efetiva
homologação do acordo.

Art. 3o Fica ainda o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a dar em garantia para fins do cumprimento da
negociação em garantia o repasse das quotas do ICMS
constante nax conta bancária no. 19.554-5, agência no.
4757-0 da instituição fÍnanceira do Banco do Brasil.

Art. 4o Se houver ação judicial em que ae discuta o total
ou parte da dívida prevista no art. 2o , exceção àquelas que
estiverem inscritas em prectário, fica autorizada a
homologação do valor total devido em 1uízo, inclusive com
relação ao pagamento de custas processuais e honorários
advocaticiosr Ílâ forma prevista no referido Programa.

Art. 5o O Poder Legislativo do Municipio reconhece ter
amplo conhecimento dos termos e condlções do Programa de
Recuperação de Créditos 201-1, seu Regulamento e Anexos,
instituldo pela SANEPAR, motivo pelo qual referenda a sua
aplicação para a negociação da dÍvida do Municipio frente a
SANEPAR, em especial com relação às consequências
decorrentes do inadimplemento do acordo.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Maria do Oeste, êÍl 30 de agosto de 201-7.

JOSÉ LTVEIRA
Prefeito Municipal

(
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Projeto de lei 028-2017

Autoriza o poder executivo municipal a estabelecer com o governo do estado do
Paraná a gestão associada para a prestação, planejamento, regulação e fiscalização
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no municipio de
santa Maria do oeste.
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Santa Maria do oeste/PR, 13 de novembro de 2077.

Senhora Presidente,

Servimo-nos do presente, para encaminhar a Vossa
Excelência, a redação do Projeto de Lei n. o 28/2017, que
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ESTABELECER COM O

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ A GESTÃO ASSOCIADA PARA A
PRESTAÇÃO, PLANEJAMENTO, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRTO NO UUNTCÍPTO
DE SANTA MARIA DO OESTE e dá outras providências.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos
na oportunÍdade nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
r:j

OLI\IEIRÀ
Municipal

i

Exma. Sra.
CI.ARICE NI'NES
Md. Presidente

PEREIRA
da Câmara Municipal de
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ZJustrís s imos Seaáores
Membros da Câmara Municipal:

Nos termos do Artigo 37 da Lei Orgânica do Municipio
de Santa Maria do Oeste, tenho a honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de exposição de
motivos, o Projeto de Lei n. o 28/2011 que trata da AUTORIZAÇÃO
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA ESTABELECER COM O GOVERNO DO

ESTADO DO PARANÁ A GESTÃO ASSOCIADA PARA A PRESTAÇÃO,
PLANEJAMENTO, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

ABASTECIMENTO DE ÁEUA E ESGOTAMENTO SANITÁR]O NO MUNICÍPIO DE

SANTA MARTA DO OESTE.

Santa Maria do Oeste, 13 de novembro de 2077.

JOSE I\IEIRÀ
Prefeito Municipal
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EXPOSTçeO DOS MOTTVOS

A SANEPAR

soci-edade de economia mista
é uma das maiores empresas
além de ser reconhecida
fornecj-mento de agua tratada

Desta feita I a referida empresa )â vem
desempenhando trabalhos em nosso municipio há muitos anos. No

entanto, após um determinado lapso temporalr sê faz mister que
o contrato firmado com a referida empresa estatal-, tenha o
aval- da população e de seus representantes, sendo também
necessário a atualização dos termos pactuados.

Neste ínterlm, é que esta municipalidade
encaminha a presente legislação, que fora embasada em minuta
elaborada pela própria administração indireta estadual, bem
como atendendo os padrões nacionais desta espécie de
contratação.

É salutar lembrar, euê a audiência pública para
exposição da necessidade de renovação do contrato com a

SANEPAR )á fora realizada, momento em que se fizerem presentes
os técni-cos da citada empresa estatal- real-i zando os
escl-arecimentos necessários a população. Ressa1ta-se ainda que
o resultado da consulta pública fol positivo, como se
demonstra na ata da audiência adenda a este projeto.

Considerando a importância da medj-da proposta
neste projeto, sol-icito a apreciação da presente matéria por
esta respeitada Casa de Leis, bem como a devida aprovação.

Assim, contamos
apreciação do presente projeto.

com especial atenção na

Atenciosamente,
Santa Maria do Oeste, 73 de novembro de 2071.

JOSE REINOLDO OLIVEIRÀ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL

I,Tlu,stríssill.os Seaàores Vereadores :

Companhia de Saneamento do Paraná,
estadual fundada na década de 60,
em atividade no Estado do Paraná,
nacionalmente pela qualidade do
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PROiIETO DE LEI no 028/20L7

AUTORTZA O PODER E:(ECUTIVO

MT'NICIPAL A ESTABELECER COM O GO\IERNO DO

EsrÀDo Do pÀRiAlrA a egsrÃo ÀssocrADa pÀRA À

ennsraçÃo, pr,Ali[EiIÀI\íENTo, neeirr,eçÃo E

rrscar,rzaçÃo Dos sERvrços DE ÀBAsrEcrMENTo

DE Áeue E EscorÀIíENTo sawrrÁnro No

uutrcÍpro DE sAr.ITA rdARrA Do oEsrE.

O Prefeito do Municipio de SANTA MARIA DO OESTE, Jose

Reinol-do Oliveira, Do uso de suas atribuições legais, remete a
Câmara Municipal o referido projeto de Lei para sua devida
apreciação:

LEI

capÍrur,o r
DÀS DTSPOSTçõES GERÀrS

Art. 1o Eica o Poder Executivo Municipal- autorizado a

estabel-ecer com o Governo do Estado do Paraná a gestão

associada com compartifhamento de tltufaridade para a

prestação, planejamento, regulação e fiscafização dos serviços
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, integrado
pelas infra-estruturas, instalações operacionais e serviços de

seu território, em conformidade com o disposto no art. 241 da

Constituição Eederal; artigos 74, 8J , XVIII e 256 da

Constituição Estadual; art.13 da Lei Federal lL.L01, de 6 de

abril de 2005; art.2", VIII, IX e segs. do Decreto Federal-

6.071, de l7 de janeiro de 2001i art. 3o, II e segs. da Lei
Federal tL.445, de 5 de janeiro de 2001; art. 2o, IX do
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Decreto Federal 1.211, de 22 de junho de 2070; art. 24, XXVI

da Lei Federal 8.666, de 27 de junho de 1993,' art. 364 e segs.

da Lei Complementar Estadual- 94, de 23 de julho de 2002, e nos

termos do Anexo que faz parte integrante desta Lei, por

Convênio de Cooperação com prazo de vj-gência de trinta (30)

anos a contar da sua assinatura, prorrogável por igual periodo

a critério do Chefe do Poder Executivo Municipaf.

S 1" A prestação dos serviços públicos de abastecimento de

água e esgotamento sanitário, compreendendo a captação, adução

de água bruta, produção de água para abastecimento
(tratamento), sua reservação, distribuição (aduÇão) de água

tratada, operação, conservação, manutenção de redes, incluindo
as ligações prediais e os instrumentos de medição, coleta,
remoção, tratamento e disposição final de esgotos no Municipio
será exercida por mej-o de delegação dos convenentes, na forma

de Contrato de Programa, com excl-usividade pela Companhia de

Saneamento do Paraná SANEPAR, sociedade de economia mista,
criada pela Lei Estadual 4 .684 de 23 de ; aneiro de 7963,

afterada pelas Leis Estaduais 4.878, de L9 de junho de L964 e

12.403, de 30, de dezembro de 1998, êil conformidade com seu

Estatuto Social e Leis Federais 71.445 /2001 , 11. 1 01 /2005,
8 .666/1993 e 8. 981 /7995; Decretos Federais 6. 011 /2001 e

1 .2L7 /2010; Lei Complementar Estadual 94/2002 e na Lei
Orgânica Municipal, observado o regime de prestação
regionalizada, Dâ forma da legislação estadual e em

substituição ao Contrato de Concessão 301,/93, que será extinto
por acordo entre as partes, nos termos desta Lei e do novo

Contrato.

§ 2o A gestão associada com o Estado para o exercicio das

funçÕes de regulação e fiscal-ização dos serviços de

abastecimenLo de água e esgotamento sanitário no Município de
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IV articulação com as politicas de desenvol-vimento

urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua

erradicação, de proteção ambiental, de recursos hidricos, de

promoção da saúde e outras de relevante interesse social
vol-tadas para a mel-horia da qualidade de vida, para as quais o

abastecimento de água e o esgotamento sanitário sejam fator
determinante;

V - eficiência e sustentabilidade econômica;

VI utilização de tecnologj-as apropriadas, considerando a

capacldade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções
graduaJ-s e progressivas,'

VI I transparênc:-a

informações;
das açÕes, baseada em si-stemas de

VIII seguranÇa, urbanidade, qualidade e regularidade;

serviços com a gestãoIX integração das infra-estruturas e

eficlente dos recursos hidricos;

X - proteção do meio ambiente

CJAPITI'LO II
DÀ PRESTÀçÃO DOS SERVrÇOS

Seção I - Da deJ.egação dos serviços

Art. 4o Para atender ao disposto no art. 2o , visando o

eficiência, a eficácia, a

Iibrio econômico e financeiro dos

de água e esgotamento sanitário, o

interesse publico, a

sustentabil-idade e o equi

serviços de abastecimento
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Municipio de SANTA MARIA DO OESTE delegará a sua prestação com

excl-usividade à Companhia cle Saneamento do Paraná SANEPAR,

por meÍo de Contrato de Programa, autorizado por Convênio de

Cooperação a ser firmado com o Estado do Paraná, nos termos do

art. 1o desta Lei, observacio c reglme de prestação

regional izada, nâ forma da lei.

§l-" O prazo de vigência do Contrato de Programa será de trinta
(30) anos, a contar da data de sua assinatura, prorrogáveI por

igual periodo, a critério do Chefe do Poder Executivo
Municipal, mediante termo aditivo.

S2o A delegação a que se refere este artigo abrange toda a área

urbana do Municipio de SANTA MARIA DO OES'IE, efr regime de

excl-usividade, podendo ser alterada, de comum acordo entre as

partes, medj-ante revisão e aditívo contratual, preservado o

equilibrio econômico e financeiro da prestação dos servi-ços

contratados.

53" As áreas do Munrcipio de SANTA MARIA DO OESTE não

inteqrantes da área objeto da delegação permanecem sob

responsabilidade do Municipio e so poderão ser transferidas para

a Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR se forem el-evadas

à condição de distrito e desde que haja viabilidade técnica e

condições financeiras Ce prestar os serviços.

54" As áreas remanescentes podem ainda ser objeto de prestação de

serviço em regime de parceria entre a Companhia de Saneamento do

Paraná SANEPAR e o Munící-pio de S1\NTA MARIA DO OESTE e/ ou

organizaçÕes comunin;árÍas l-ocais, consoante previsão do Contrato

de Programa a ser firmado.
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§5" A Companhj-a de Saneamento do Paraná SANEPAR sempre terá
prioridade em caso de delegação da prestação dos serviços a que

se referem os 53" e S4" e só poderá ser preterida se ela
manifestar expressamente o desinteresse na operação destes.

Art. 5" A Companhia de Saneamento

realizar os serviços de que trata
ou por tercei-ros autorizados por
privadas, Dâ forma da lei.

do Paraná SANEPAR poderá

a presente Lei, diretamente
eJ-a, entidades públicas ou

omlta com

utifldade

Seção II - Dos bens e direitos

Art. 6" O Estado do Paraná, através da Companhia de Saneamento

do Paraná SANEPAR, fica autori zado a instaurar os

procedimentos necessários a promover, oâ forma da legislação
vigente, desapropriação por utilidade púb1ica e estabel-ecer
servidão de bens ou direitos necessários à operação e expansão

dos serviços contratados no Municipio de SANTA MARIA DO OESTE,

respondendo pelas indenizaçÕes cabiveis, sendo eu€, por
acordo, o Municipio poderá arcar com este ônus.

51" O Poder Executivo Municipal, mediante solicitação
fundamentada da Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR,

decl-arará previamente por Decreto a utifidade púbIica para

fins de desapropriação ou de instituição de servj-dão

administrati-va dos bens imóveis ou dlreitos necessários à

implantação ou ampliação dos sistemas de abastecimento de água

e de esgotamento sanitário, de acordo com os projetos
correspondentes.

§2" Caso o Poder Executivo Municipaf se recuse ou

relação à obrigação contida no parágrafo anterior,
JE

a
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pública nel-e referida poderá ser decretada pelo Chefe do Poder

Executivo Estadual.

53o Para a realizaçáo dos serviços prestados com base nesta

Lei, fica a Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR

autorizada a utilizar, sem nenhum ônus, os terrenos de domínio

público municipal e neles estabelecer servidÕes através de

estradas, caminhos e vias públicasr Dâ forma da lei
especifica, não pagando retribuição pelo uso do espaÇo púb1ico

a esta finalidade destinado.

Art.'7o Durante o prazo da delegação e na sua área de

abrangência, o parcelamento do solo sob a forma de loteamento

ou desmembramento, ou a criação de condominios, somente serão

autorizados pelo Poder Executivo, desde que incl-uam as redes

de água e esgotos executadas pelos empreendedores, com os

projetos previamente aprovados pela Companhia de Saneamento do

Paraná SANEPAR.

§1" Não poderá ser autorj-zada pelo Municipio qualquer tipo de

ocupação de soIo, edificação, loteamentos ou congêneres num

rai-o de cem (100) metros ao entorno de Estações de Tratamento

de Esgoto e de Água da Companhia de Saneamento do Paraná

SANEPAR, sendo eventual- ocupação caracterizada como irregular
e passível de remoção.

§2" O proprietário do parcelamento do solo urbano em quaisquer

de suas formas, transferirá sem nenhum ônus à Companhia de

Saneamento do Paraná SANEPAR, as redes de água e de esgotos

implantadas nos empreendimentos, bens estes não indenizáveis
pelo Municipio de SANTA MARIA DO OESTE em caso de reversão do

patrimônio.
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Art. Bo Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a

transferir sem nenhum ônus à Companhia de Saneamento do Paraná

SANEPAR, os bens de propriedade do Municipio de SANTA MARIA

DO OESTE, necessários à ampliação dos sistemas de água e

esgotos prestados através do Contrato de Programa que será

firmado.

Parágrafo único. Também

Executivo a transferir a

individuais previstos no

com a doação dos bens

serviços, mediante Termo

será firmado.

está autorizado o Chefe do Poder

operação dos distritos ou sistemas

53 o do art. 4o desta Lei, incl-usive
necessários para a prestação dos

Aditivo ao Contrato de Programa que

Art. 9" O Municipio de SANTA MARIA DO OESTE reconhece que os

bens e direitos vincu1ados aos serviços existentes até a data
da publicação desta Lei são de propriedade da Companhia de

Saneamento do Paraná

ativo intangivel.
- SANEPAR e estão registrados no seu

Parágrafo único. O val-or do imobilizado técnico e dos

financiamentos e empréstj-mos previstos na contabilidade da

Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR referentes ao

contrato anterior (Contrato de Concessão 30L/93, de

09/09/L993), passarão a integrar o Contrato de Programa firmado
para efeito de amortização, depreciação e indenização futura
por parte do Municipio.

Seção III - Das tarifas

Art. 10 Os serviços
esgotamento sanitário
financei-ra assegurada

de abastecimento de água ê

sustentabil-idade econômico-

os recursos obtidos com a

públicos
terão a

mediante
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cobrança de tarifas pela Companhia de Saneamento do Paraná

SANEPAR, cuja instituição observará a Lei Eederal- 17.445/2001,

o Decreto Federal 7 .217 /2010, a Lei Complementar Estadual

94/2002 e demais leis e regulamentos que disciplinam
especificamente a matérj-a, observadas as seguintes diretrizes:
I - subsidio cruzado entre os sistemas;

II devida remuneração do capital investido pela Companhia de

Saneamento do Paraná SANEPAR, os custos de operação e de

manutenção, as quotas de depreciação, provisão para devedores,

amortizações de despesas, o mel-horamento da qualidade do

serviço prestado e a garantia da manutenção do equilibrio
econômico-financeiro do Contrato de Programa;

III prioridade para atendimento das funçÕes essenciais
rel-acionadas à saúde;

IV ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa
renda aos serviços;
V geração dos recursos necessários para real-ização dos

investimentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos
dos serviços;
VI estimulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes,
compativeis com os niveis exigidos de qualidade, continuidade

e seguranÇa na prestação dos serviços;
VII inibição do consumo supérfIuo e do desperdicio de

recursos;
VIII - incentivo à eficiência do prestador do serviço.

Art. 11 A tarifa dos serviços prestados pela Companhia de

Saneamento do Paraná SANEPAR, seus reajustes, revisão ou

modificação será fixada nos termos do art. 36C da Lei
Complementar Estadual- 94/2002 e alteraçÕes.

§1" O cálculo do valor das tarj-fas terá por base os custos dos

serviços, investimentos e demais dados ínformados e fornecidos
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pela Companhia de Saneamento do Paraná -SANEPAR, devidamente

aprovados pelo seu Conselho de Administração, e encami-nhados

para a apreciação da entidade reguladora estadual- competente,

nos Lermos da Lei Complementar 94/2002.

52' A revisão das tarifas poderá ser periódica ou sempre que

se verificar a ocorrência de fato superveniente extraordinário
não previsto no contrato, tais como acréscimo nos custos dos

serviços, criação ou alteração de quaisquer tributos ou

encargos legais ou outro qualquer euê, após a homologação da

tarifa ou de seu reajuste, venha a provocar o desequilíbrio
econômico-fi-nanceiro do contrato.

53' Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura
tarifária e a tabel-a de prestação de serviços vigentes,
conforme os Decretos Estaduais 3.926/ 1988 e 2.460/2004 e

Resolução Homologatória no 003, de abril- de 201,1 da AGEPAR e

anexos ou por outro dlspositivo editado por autoridade
competente que venha substitui-l-os, sucedê-los ou complementá-

1os, nos termos da legislação estadual-.

54' Para a garantia do estabelecido no presente artigo,
adotar-se-á um indice de reajuste de preÇos que reffita a

recomposição inflacionária dos preÇos dos serviços prestados

pela Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR, devidamente

demonstrado na planilha de cál-cul-o ref erida no S1" deste
artigo e aprovado pela entidade reguladora.

Art. L2 Os serviços adicionais, complementares ou especificos
prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR

serão remunerados de acordo com sua Tabel-a de Preços de

Serviços, fixada nos termos do Decreto Estadual 3.926/1988 ou
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de outro dispositivo editado por autorldade competente que

venha substitui-l-o, sucedê-1o ou complementá-l-o.

Art. 13 As tarifas poderão ser diferenciadas em função das

características técnicas e dos custos especificos provenientes
do atendimento aos distintos segmentos de usuários (categorias
e economias), bem como no estabel-ecimento de faixas
progressivas de consumo (tarifa progressiva), nos termos dos

Decretos Estaduais 3.926/ 1988 e Resolução Homologatória no

003, de abril- de 2071 da AGEPAR ou de outro dispositivo
editado por autoridade competente que venha substitui-lo,
sucedê-1o ou complementá-1o.

§1 o Para as tarifas de água, de esgoto e de serviços,
permanecem em vigor os atuais critéri-os e preÇos constantes da

tabel-a da Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR e na de

preÇos anexa à Resolução Homologatória no 003, de abril de

20L1 da AGEPAR ou de outro dispositivo editado por autoridade
competente que venha substitui-Io, sucedê-l-o ou complementá-

l-o.

o
52' A tarifa
Resolução da

minima será de acordo com os critérios fixados na

AGEPAR.

§3' A tarifa de esgoto será fixada com base em percentual da

tarifa de água, o qual será fixado por Resolução da AGEPAR, no

mesmo dispositivo que define o valor das tarifas, percentual
este que nunca será j-nferior a oitenta por cento (80%).

§4" A concessionária praticará
população de baixa renda, com

caracterização de familias de

Decreto Estadual- 2.460i2004 ou

tarifa diferenciada para a

base nos critérios para a

baixa renda definldos pelo
por outro dispositivo editado
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SANTA MARIA DO OESTE será exercida por mej-o de delegação, na

forma de Convênio de Cooperação, pela Agência Reguladora de

Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná

AGEPAR, criada pela Lei Complementar Estadual 94/2002 ou por

qualquer outra entidade estadual que vier a ser criada para

este f im, na f orma da l-ei.

S 3o No caso de criação de outra entidade reguladora estadual
para os serviços de saneamento básico, a regulação e a

fiscalização dos serviços jâ fica a ela delegada, nos termos

do parágrafo anterior, devendo ser firmado termo aditivo ao

Convênio de Cooperação e ao Contrato de Programa que serão

firmados, a fim de contemplar as alterações necessárias.

Art. 2o Eica o Chefe do Poder Executivo Munlcipal autorizado a

firmar Contrato de Programa com a Companhia de Saneamento do

Paraná SANEPAR pelo prazo de trinta (30) anos a contar da

data da sua assinatura, prorrogável por igual- periodo a

critério do Chefe do Poder Executivo Munici-pal para a

prestação dos servi-ços prevista no art. 1o desta Lei.

Art. 3" Os serviços públicos de abastecimento de água e

esgotamento sanitário serão prestados com base nos seguintes
principios fundamentais :

I - universalizaçáo do acesso;

II gestão

necessárias ao

final adequada

integrada das atividades e infra-estruturas
abastec j-mento de água e à coleta e desti-nação

de esgotos sanitários;

III adoção de métodos, técnicas e processos que, sempre que

possivel-, consJ-derem as peculiaridades locais e regionais;
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por autoridade competente que venha substitui-lo, sucedê-1o ou

complementá-1o.

§5' Em situação critica de escassez motivada por estiagem,
contaminação de recursos hidricos ou outro fato extraordinário
que obrigue a adoção de racionamento ou redução de produção a

níveis não compativeis com o sistema, a1ém das medidas

previstas no Decreto Estadual- 3.926/7988 e demais normas

regulamentadoras, poderá ser adotada tarifa especial de

contingência, com o objetivo de restringir o consumo e cobrir
eventuais custos adicionais, garantindo o equilibrio
econômico-financeiro da prestação dos serviços contratados.

56" O consumo verificado nas ligaçÕes de instalações públicas
municipais será tarifado com bonificação de cinqüenta por

cento (50U) sobre a tarifa normal, conforme regulamentação

prevista em contrato especial de consumo a ser firmado entre o

Municipio de SANTA MARIA DO OESTE e a Companhla de Saneamento

do Paraná SANEPAR, no qual, para fins de evitar desperdicio
de água, haverá expressa previsão de que a bonificação está
l-imitada a média histórlca de consumo mensal do Municipio de

SANTA MARIA DO OESTE (últimos doze meses anteriores a data de

assinatura do contrato), sendo o vol-ume excedente a médla,

f aturado pela tabel-a normal- de tarif a, bonif icação esta que

está condicionada ao pagamento pontual das respectivas contas.

§7" O Municlpio de SANTA MARIA DO OESTE deverá prever em seu

orçamento os pagamentos das tarifas devidas por seus entes,
banheiros, fontes, torneiras públicas e ramaj-s de esgotos

sanitários util-izados ou de sua responsabilidade.

SB' O Municipio de SANTA MARIA DO OESTE é responsáve1 pelo
pagamento da tarifa relativa ao consumo registrado nos
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hidrantes localizados em área públj-ca,

nos mesmos termos do §6o.

a qual será faturada

§9' O Municipio de SANTA MARIA DO OESTE será responsáveJ- pela

autorização para prestação dos serviços de abastecimento de

água e esgotamento sanitário em áreas de ocupação irregular,
bem como pelo pagamento das respect.ivas tarifas.

S10 A responsabilidade pelas dividas decorrentes dos serviços
prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR é

do proprietário do imóvel- matriculado junto a SANEPAR, em

especial quando não houver pagamento por parte de inquilinos.

PREFEITURA MUNI§IPAL

Art. t4 As tarifas serão

objetiva, devendo os reajustes e

públicos com antecedência minima

relação à sua aplicação.

fixadas de forma clara e

as revisões ser tornados

de trinta (30) dias com

atinjam a seguranÇa de pessoas

coloquem em risco a saúde da

dos serviços de saneamento

Art. 15 É vedado à Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR

conceder isenção de tarifas e custo de seus serviços,
consoante legislação estadual correl-ata.

Seção IV - Das interrupçôes

Art. 16 AIém

3.926/7988 e

prestados pela

poderão ser
hipóteses:

I - situações de emergência que

e bens, especialmente as que

população ou de trabalhadores

das situações previstas no Decreto Estadual
demais normas regulamentares, os serviços
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR

interrompldos pelo prestador nas seguintes
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básico,'

II necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias
de qualquer natureza nos sistemas;

III negativa do usuário em permitir a instalação de

dispositivo de medição de água consumida, inclusive nos casos

de fonte alternativa, após ter sido previamente avisado a

respeito;

IV instalação de qualquer dispositivo, inclusive aparelho

eliminador de ãr r na rede pública que vai até o cavalete
(incl-uido este), após ter sido notificado para retirá-Io;

V manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor

outra instalação do prestador, por parte do usuário; e

e esgotamento

ou

r

VI inadimplemento do usuário no pagamento das tarifas, após

prévio aviso, sujeitando-se o inadimplente às sanções

previstas no Regulamento dos Serviços Prestados pela SANEPAR

(Decreto Estadual- 3.926/7988) ou em outro dispositivo editado
por autoridade competente que venha substitui-lo, sucedê-lo ou

complementá-Io.

SeçãoV-Dasligações

Art. 1,1 Éi obrigatória a ligação de água

sanitário em todos os imóveis com edificações no território do

Município de SANTA MARIA DO OESTET efl que o serviço estiver
disponivel e por isso sujeito ao pagamento de tarifa pelo

serviço posto à disposição, mesmo que ainda não est.eja

efetivada a ligação, eüe é de responsabilidade do usuárj-o.
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S1" Decorridos noventa (90) dias da primeira notificação da

Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR para que o usuário
efetue a ligação na rede de dlstribuição de água ou na rede

coletora de esgotos disponíve1, independentemente de outras
sanções cabiveis, o usuário é responsáve1 peJ-o pagamento da

respectiva tarifa para a concessionárj-a.

S2" A Vigilância Sanitária Municipal, por solicitação da

Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR, exercerá seu

poder de policia e notificará o proprietário ou morador do

imóve1 objetivando o cumprÍmento do disposto no caput deste

artigo e no Decreto Federal 7.21,7 /2070 e Decreto Estadual-

5.711/2002, sob pena das medidas administrativas correlatas.

S3" Para assegurar a excl-usividade concedida por esta Lei, o

Contrato de Programa disporá sobre o embargo do funcionamento

de poços artesianos freáticos e cisternas exj-stentes.

§4" Na ausência de redes públicas de abastecimento de água e

esgoLamento sanitário, serão admitidas soluções individuais de

abastecj-mento de água e af astamento e destinação f inal- dos

esgotos sanitários, observadas as normas legais e

regulamentares pertinentes, em especial as de edificações,
ambientais, sanitárias e de recursos hidricos.

Seção VI - Dos tributos

Art. 18 A Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR está
desobrigada de pagar encargos fiscais municipais ou

retribuição por uso de bens municipais, seja a que titul-o for,
referente à utilização dos espaÇos púb11cos, terrestres ou

não, inclusive subsolo, com o flm de implantar unidades e

redes dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento
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sanitário, bem como as unidades control-adoras desses sistemas,
quando necessárias, submetendo-se a legislação fiscal e

tribut.ária do Municipio de SANTA MARIA DO OESTE rel-ativamente
a seus bens e serviços, respeitado o ordenamento juridico
nacionaf e estadual, êfl especial o que dispõe o ltem "a", do

inciso VI, do art. 150 da Constituição Federal.

Seção VII - Da extinção

Art. \9 Não ocorrendo a prorrogação do Contrato de Programa ou

advindo a extinção deste contrato, o acervo dos sistemas de

abastecimento de água e de esgotamento sanitário somente será

revertido ao patrimônio do Municipio de SANTA MARfA DO OESTE

depois del-e assumir previamente a responsabil-idade pelo
pagamento dos compromissos financeiros porventura existentes
na data da transferência do acervo e indenizar previamente a

Companhi-a de Saneamento do Paraná SANEPAR pelo valor
contábil e regulatório das parcelas dos investimentos ainda

não amortizados, remunerados ou depreciados na vigência do

contrato, contemplados também os bens e direitos do Contrato
/ de Concessão anterior, consoante art. 9" desta Lei,

respeitados os Estatutos da Companhia de Saneamento do Paraná

SANEPAR.

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a indenizaçáo prévia e a

assunção dos financiamentos pelo Município de SANTA MARIA DO

OESTE prevista no caput deste artigo a Companhia de Saneamento

do Paraná SANEPAR continuará prestando seus serviços no

Municipio pelo prazo necessário para a remuneração,

amortizaçáo e recuperação de seus crédj-tos e investimentos
realizados através das tarifas, inclusive dos investimentos
necessárj-os a continuidade do serviço púbIico, oS quais a

contratada está desde já autorizada a real-izar.



PREFEITURA MUHICIPAL

SarTEaMarta&ffi

Art. 20 Considerar-se-á rescindido o contrato para exploração
dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento

sanitário, a partir do momento em que a empresa concessionária
for desestatizada, ou, por qualquer outro meio, deixar de

integrar a Administração PúbIica do Estado do Paraná.

capÍrur,o rrr
DO PI,AÀIEJAMENTO

Art. 2l A prestação dos serviços observará o Plano Municipal de

Saneamento Básico, euê deverá ser compativel com planejamento

estadual- desenvolvido pelo ente da Admlnistração Estadual-

competente, sendo uniforme com relação a fiscalizaçáo,
regulação e fixação de tarifa para o conjunto dos Municipios
atendidos pela Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR,

observado o seu plano de gestão.

Parágrafo único. O Plano Municipal- de Saneamento Básico de

SANTA MARIA DO OESTE observará a legislação correl-ata e as
,!' metas e objetivos a serem fixados no Contrato de Programa que

será firmado com a Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR.

Art. 22 O planejamento a que faz menção o caput do art. 27,

deverá estabelecer as metas a serem fixadas no Contrato de

Programa que será firmado entre o Municipi-o de SANTA MARIA DO

OESTE e a Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR,

autorizado e previsto no respectivo Convênio de Cooperação que

será firmado entre o Município e o Estado do Paraná, observado

o plano de gestão apresentado pela SANEPAR e contemplados os

seguintes efementos principais:

I - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a
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universalização, admitidas
observando a compatibilidade
capacidade de pagamento dos
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soluções graduais e

com eventuais planos

usuários;

progressr_vas,

setoriais e a

II programas, projetos
objetivos e as metas;

e açÕes necessárias para atingir os

III mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática
da eficiência e eficácia das ações programadas.

IV - açÕes para emergência e contingências; e

V - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de

sanitários,
apontando as

vida, uti-lizando sistema de indicadores
epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e

causas das deficiências detectadas.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Saneamento Básico, sempre

que possivel-, deverá considerar a bacia hidrográfica e a região
onde se insere o Municipio de SANTA MARIA DO OESTE como unidade

de referência.

CÀPITULO TV

DÀ REGT'IÀçÃO

Art. 23 O exercicio das funções de regulação e fiscal-i zaçáo

será delegado para entidade reguladora estadual, nos termos da

legislação estadual e do que prevê o §2" do art. 1o desta Lei,
a qual deverá atuar com base na legislação correl-ata e nos

principios da transparência, tecnicidade, celeridade e

objetividade nas suas decisões sempre objetivando:

I. estabel-ecer padrões e normas para a adequada prestação dos
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serviços e para a satisfação dos usuários, por meio de Decreto

editado pelo Executivo Estadual ou outro dispositivo normativo

estadual correlato, mantendo os mesmos critérios em toda a

área de abrangência da prestação dos serviços da Companhia de

Saneamento do Paraná SANEPAR no Estado;

. garantir o cumprj-mento das condições e metas estabefecidas
Convênio de Cooperação e no Contrato de Programa correlato;

III. prevenir e reprimir os abusos de poder econômj-co.

Art. 24 Por se tratar de prestação reglonalizada, os dlreitos e

obrigações dos usuários e da concessionária são aqueles

expressos na legislação estadual- correlata e no Contrato de

programa que será firmado entre o Municipio de SANTA MARIA DO

OESTE e a Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR.

Art. 25 A atuação da entidade reguladora se dará nos termos da

Lei Complementar Estadual 94/2002 ou outro dispositivo que

venha a substitui-los ou complementa-Ios, sendo que eventual
intervenção pelo Municipio deve ocorrer em conjunto com o

Estado e deve ainda ser obrigatoriamente precedida da indicação
da Entídade Reguladora, nos termos e l-imj-tes previstos no

Contrato de Programa que será firmado.

Parágrafo único. A intervenção a que se refere o caput deste

artigo, efl nenhuma hipótese poderá autorizar o MUNICÍPIO a

assumir a prestação dos serviços ou a ocupar as instalações da

Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR, sendo que a ação

do MUNICÍPIO fica limitada à indicação de interventor que

atuará em conjunto com a SANEPAR e representante do Estado do

Paraná na regularização dos fatos que determinaram a
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intervenção e dentro dos limites e prazos indicados pela

ENTIDADE REGULADORA e no Contrato de Programa que será firmado.

CÀPITI'LO V

DrsPosrçoEs FrNArs E TRAlrsrToRrÀs

Art. 26 O Município de SANTA MARrA DO OESTE deverá instituir
por Decreto do Poder Executivo, Comitê Municipal de

Acompanhamento da Prestação dos Serviços de Abastecimento de

Agua e Esgotamento Sanitário, formado por representação do

Poder Executivo, dos Usuários, da Companhia de Saneamento do

Paraná e da Sociedade, que atuará consultivamente junto à

Entidade Reguladora do Contrato de Programa e que exercerá o

controle social- dos serviços públicos de água e esgoto.

Parágrafo único. Enquanto não for criado este Comitê, o Poder

Executivo executará esta função.

Art. 21 Enquanto não for firmado o Convênio de Cooperação

entre o Estado do Paraná e o Municipio SANTA MARIA DO OESTE e

o respectivo Contrato de Programa entre a Companhia de

Saneamento do Paraná SANEPAR e o Município de SANTA MARIA DO

OESTE, oâ forma autorj-zada por esta Lei, a SANEPAR prestará os

servJ-ços de abastecimento de água e esgotamento sanitário na

condição de permissionária, mantidas as condições do Contrato
de Concessão 307/93, de 09/09/1993.

§ 10 A prestação dos serviços será de acordo com a Lei Federal

L7.445 /2001 , regulamentada pelo Decreto Federal 1 .271 /20L0 ,

com as Leis Estaduais de Criação da Companhia de Saneamento do

Paraná SANEPAR e da Agência Reguladora de Serviços Públicos

Delegados de Infraestrutura do Paraná - AGEPAR e com os

Decretos Estaduais 3.926/1988, Resolução Homologatória no 003,
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de abril de 20L1 da AGEPAR e anexos ou outro dispositivo
editado por autoridade competente que venha substitui-Ios,
sucedê-los ou complementá-los ou estabelecer critérios para a

prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento

sanitário; e ainda de acordo com as normas editadas pela
concessionária, nos termos da Lei 11.066/L995.

§2" O planejamento estadual que deve ser adotado como

parâmetro para a elaboração do Pl-ano Municipal de Saneamento

Básico adotado pelo Municipio de SANTA MARIA DO OESTE é o

plano de gestão da Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR

(cooperação técnica), até que seja instituido o planejamento

previsto no art. 2L, pelo órgão estadual competente, ao qual o

Municipio )â aderiu nos termos desta Lei.

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, aos treze (13)
dia do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezessete
(2071) .

JosÉ
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ATA DE AUDIÊNGIA PUBLICA

À apnrcrnçÃo DA MTNUTA Do coNTRATo DE pRoGRAMA eur senÁ

IIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE E

A SANEPAR

Aos 10 dias do mês de novembro do ano de 2017,às 15 horas, na Câmara Municipal
de Santa Maria do Oeste, sito em Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, na Rua
Alexandre Kordiaki, no 87, Centro, com a presença do Secretário Municipal de
Administração, Senhor Reinaldo Mello Machado, do Secretário Municipal de Meio
Ambiente, Senhor Pedro Cabreira e da Secretária Municipal de Governo, Sf Daiane de
Lurde Damião, reuniram-se os cidadãos do Município de Santa Maria do Oeste-Pr,
representantes de movimentos sociais, dos Poderes Legislativo e Executivo, da
SANEPAR e demais participantes, para a leitura e discussão sobre assuntos
relacionados ao Contrato de Programa que será firmado com a COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, para prestar os serviços de abastecimento de
água e esgotamento sanitário na forma de gestão associada entre o Estado do Paraná e
o Município, por Convênio de Cooperação que será firmado, autorizando a referida
contratação, consoante previsão contida no art. 241 da Constituição Federat, artigos 14,
87, XVlll,210-A e 256 da Constituição Estadual, isto considerando as diretrizes e
políticas instituídas para o saneamento básico pelas Leis Federais 1 1.445107, de
05 de janeiro de 2007 e 11.107, de 06 de abril de 2005 e pelos Decretos Federais
6.01712007 e 7.21712010, assim como os termos da Lei Estadual 4.684, de
2310111963, alterada pelas Leis 4.878, de 1910611964 e 12.403, de 30/1211998. A
presente audiência foi convocada com antecedência e ampla publicidade, a fim de
atender a um dos pressupostos extrínsecos de validade do Contrato de Programa que se
pretende firmar com a SANEPAR e cumprir o disposto no art. 11, inc. lV da Lei Federal
11.44512007. Explanadas as razões da audiência pelo Sr. Reinaldo Mello Machado,
Secretário Municipal de Administração, passou-se à explanação do objeto e das
Cláusulas do Contrato de Programa, a fim de esclarecer e cientificar a população da sua
existência, bem como colher eventuais críticas e sugestões sobre a minuta apresentada
para consulta pública e respectiva audiência. Na sequência, foi dada a palavra ao Sr.
Carlos Pelek, representante da Sanepar, que salientou a importância do controle social
com princípio fundamental do saneamento básico e o fortalecimento da posição do
Município na prestação dos serviços de água e esgoto, isto através do PIano Municipal
de Saneamento Básico e da regulação por entidade estadual. Discorreu brevemente
sobre as melhorias para o saneamento que o contrato já prevê a curto ptazo'. Manter o
índice de atendimentg,por rede de água - IARDA em 100% da população urbana do
município durante toda a vigência do contrato, INVESTIMENTOS PREVISTOS
PRAZO: 202012021, Projetos Complementares e elétrico para Ampliação do Sistema de

Ruo José 0" 
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Abastecimento de Água ( lnterligação Novo Poço, Rede e Reservação) R$ 35.000,00,
INVESTIMENTOS PREVISTOS PRAZO: 202312024 Obras de Ampliação do Sistema de
Abastecimento de Água ( lnterligação Novo Poço, Rede e Reservação) R$ 735.000,00.
Por derradeiro, o Sr. Carlos Pelek colocou todo o corpo de técnicos da SANEPAR
presente ao evento à disposição para os esclarecimentos e atendimentos que se
fizessem necessários. Passada a palavra para o Senhor Fabio Leal de Souza, o
procurador do município, depois de explicar que jâ foram atendidos os demais
pressupostos previstos no art. 11 da Lei 11.44512007, já que foi aprovado o Plano
Municipal de Saneamento Básico, no qua! consta o estudo de viabilidade técnica e
econômica e financeira da prestação dos serviços, com previsão de metas e objetivos
que deverão constar do Convênio de Cooperação que será firmado entre o Município e o
Estado do Paraná e do Contrato de Programa, cuja minuta é objeto desta audiência.
Esclareceu ainda que já existe entidade reguladora e as normas iniciais de regulação
estão previstas na legislação estadual e municipa! correlata. Continuando sua
explanação, o Senhor Carlos Pelek passou para a leitura e comentário de cada uma das
cláusulas do contrato que é objeto da presente audiência pública em especial com
relação ao objeto e área de atuação da prestadora dos serviços; do pÍazo de vigência do
contrato que será de trinta (30) anos, com possibilidade de prorrogação por igual período;
dos objetivos e metas que deverão ser atendidos (manter o Índice de Atendimento por
Rede de Abastecimento de Agua - IARDA em cem por cento - 10Oo/o - da população
urbana do MUNICÍp|O ate o ano de 2047, mantendo-se no mínimo este nível até o final
da vigência do contrato); do plano de gestão; das disposiçôes sobre bens e direitos
afetos a prestação dos serviços; da adequação dos serviços; dos direitos e obrigações
das partes e dos usuários; das tarifas e sua forma de fixação pelo Chefe do Poder
Executivo Estadual de forma uniforme para todos os sistemas operados pela SANEPAR
(prestação regionalizada), mantidas, entre outras, a tarifa mínima em 05 metros cúbicos
por economia, a tarifa de esgoto em, no mínimo, gitenta por cento (80%) da tarifa de
água, tarifa social com base nos critérios fixados pelo Poder Executivo Estadual; da
remuneração do demais serviços específicos complementares prestados pela SANEPAR
com base no Decreto Estadual 3.926/88; do sistema de cobrança; dos serviços
terceirizados e obras executadas; da fiscalização da prestação dos serviços e respectivas
sanções aplicáveis; da possibilidade até de intervenção na prestação dos serviços, desde
que autorizada em ato próprio e específico nos termos do Contrato; da bonificação de
cinqüenta por cento (50%) sobre a tarifa normal das ligações e instalações públicas
municipais a ser regulamentada por contrato específico de fornecimento; das questÕes
que envolvem o meio ambiente e a vigilância sanitária, em especial com relação às
fontes alternativas, do repasse mensal pela SANEPAR de um por cento (1%) do seu
faturamento no Município para aplicação em ações ambientais de interesse comum das
partes, conforme critérios e condiçÕes fixados no contrato; das formas e condições de
extinção do contrato, com obrigação expressa de que a reversão dos sistemas de água e
esgoto para o Município só ocorrerá depois do pagamento da indenização prévia para a
SANEPAR, na forma do Contrato e dos estatutos da concessionária, inclusive pelos bens
e direitos do contrato anterior, que passam a integrar o atual contrato; dos tributos; da
publicação e registro; e do foro contratual. Depois de concluída a apresentação, deixada
livre a palavra para a população presente. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a

reunião, da qual, eu;Marcia Renata Rosa Secretária, digitei a presente Ata que, depois
de lida e aprovada, vai assinada por todos os presentes.
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MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Estado do Paraná

Nome Comoleto RG Assinatura
íT^, ; l)-., )t-mt-D» /r/.-, .t-..- t//i7/-q2*? #-_
J .g,- ir-n&s-' çcJc,il - ^'.I.{'? ,1 .t)t -\--'Ulí11 {*1

._'*§ç**.-_= .,

{Z.x*íri}( tl z>ê A,i.tr,,tçi »a ôL'-logq o <.- ,í.ytJ rs, I ** dJ. Jct
rrrAôR Lrnaa §É 5a§ZA a soÊ qtíq - Z VlPg2-'
D,tl,a"Lo h I rn,ilüo kilu!,m v, ?, a6f. -lrl"l 4 lltN I

rd ,ç 17ot 11 Lí§- {w ,ttp tn â ü-t{:\x '/ . {:Á<. á,frá 6, *çt't,tí k
-Í*À-^ ír.a\)o^2, <.q,ÍJ ?f. Â- 2 'À.n 

.., Ã^\ )^ - -

|i.A*,,a <! - *t tt,'r Ü*uix.d)r;, Y' {l'l:1 .: 6, I * À ' fi\ n,v r--
l,rw..'y"*il,i !l.j*. ),''^.',t.1){-f \- -/ _l-/' t'i.t .> , I

ii*r.,,o[i, n,rckrl Jd,ot*o ? t.,'+ Utt,--'i
1-r r..9 \g"r x*rt* r{\*-}^^,t^ í" ,f LÍ,i §?r7 - <;. íNl-*r

7;f,ur{ I 'fu 'rdáÀa. 1 ',, , )- f +-;t) A )

Q, :.í t(,',Çni,r,rt-' t:t! x{/' r<i.-v,i,,, tl ,r,,"-'i' - cl t1? .- í '!) ^.1:t tp 'r) 

^) lfrtÍ./l ^)n,n r'-àa'i.ntt?'\ r:.í i n,1-, ?/,fl ,,'' - J.-, H"tfu:'^
?t*t**írÍ,: i*t iít'" ,''k"ct z'

,; 7; /"/k / '- ?
rnK - ^t c ,- ..n\ 7§ I -{1dr (,,. '1{à;' i"} 4* : /ffi'ràíot; 7 ,.- u --l . ffK 's,z ]Qt -,; 4 ár;,ã*l'j*-;*t'lü*, zrrrt /a ",7i.,-", Á,i, í.1.<*,3 5Lt-Í A7qJ, I ' " .'?zqst>tr* Á.l-.nrrr-
( I ffi Q?t- 525.cgA:s ' r( ^ fi"í.,-,n''l*,iclo

(
I i.l. üiq o +<-."- )

;tánttul:Y,/to elL S $k-rtào r
.-N[-gj **> Q q.i 3// "/)-o - !
-K\.-*,R*.à.1)i..*"- ê sor àbq-\
Darr.r*.u l--'. í'\rr, , ^ .1'--:*.. 1. í-' {}.íirr} '.,

\L/

Ruo José de Fronço Pereiro, I0 - SonÍo Morio do Oeste - Poronó - CEP 85.230-000 - (42)3ó 44-1359

www.sonlomoriodooeste.pr.gov.br- emoil: pmsmo@yohoo.com.br



C.ü.MA.RA MUNICIPA.L DE §ANÜ"TIA MÃ.&I.E DO OESTE. F8.
CNPJ : 95.684.58510001 -12

Rua: Alexandre Kordiak, 87 - centro - Santa Maria do Oeste - Pr, CEP: 85230-000
Fone/Fax: P42) 3644 112913644 114913644 1 363
secreta ria@camarasantama riadooeste. p r. q ov. b r

coM oBRAS E SERVIçOS PUBLTCOS

PARECER REFERENTE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 028/2017 DE

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A ESTABELECER COM O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

A GESTÃO ASSOCTADA PARA PRESTAçÃO, PLANEJAMENTO, REGULAçÃO

EFTSCALTZAçÃO DOS SERVIçOS DE ABASTECTMENTO DE AGUA

EESGOTAMENTO SANITARIO NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

028120L7, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 04 de DEZEMBRO de 2017.

MARCIO STOSKI
" Secretário

Membro

Presidente
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coMrssÃo or JUST|çA E REDAçÃO

nAREcER REFERENTE o pRoJETo DE nrsotuÇÃo No 0z8lz0t7 DE

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNrcrpAL A ESTABELEcER coM o GovERNo Do EsrADo oo pRRRtrtÁ

n e esrÃo ASsocrADA eARA nnrsrnçÃo, eLANEJAMENTo, nre uuçÃo
EFrscAlrznçÃo Dos sERVrços DE ABASTEcTMENTo DE AGUA

EESGOTAMENTO SANITARIO NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

r oÁ ourRAs PRovtDENcrAs.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

028/20L7, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

la das Comissões, 04 de DEZEMBRO de 2017.

ELIO

Pre

ARIVAL G

ELO MACHADO



c*M^ttR* nnurorcIP*.L pu sA.IruA M.ü.RI* oo oestg - pR
CNPJ: 95.684.585/0001 -1 2

Rua: Alexandre Kordiak, 87 - centro - Santa Maria do Oeste - Pr, CEP: 85230-000
Fone/Fax: (042) 3644 1 12913644 1 1 4913644 1 363
secreta ria@camarasa ntama riadooeste. pr. qov. b r

coMrssAo DE FINANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO DE RESOLUÇÃO No 028120L7 DE

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A ESTABELECER COM O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

A GESTÃO ASSOCTADA PARA PRESTAçÃO, PLANEJAMENTO, REGULAçÃO

EFTSCALTZAçÃO DOS SERV!çOS DE ABASTECTMENTO DE AGUA

EESGOTAMENTO SANITARIO NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

02812017, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 04 de DEZE O de 20L7.

Agui Étio tà
Secretário
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Parecer Jurídico
Referência: Projeto de Lei no.02812017
Autoria: Executivo Municipal

Ementa: "Autoriza o poder Executivo Municipal a
estabelecer com o Governo do Estado do Paraná
a gestão associada para prestação, planejamento,
regulação e fiscalização dos serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário
no Município de Santa Maria do Oeste e dá outras
providências".

I - RELATORIO

Foi encaminhado a Procuradoria Jurídica desta Casa de
Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei no. 28 de novembro de 2017 ,

que autoriza o poder Executivo Municipal a estabelecer com o Governo do
Estado do Paraná a gestão associada para prestação, planejamento, regulação
e fiscalização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário
no Município de Santa Maria do Oeste.

É o sucinto relatório.

Passo a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURíDICA

Da Competência e lniciativa

O projeto versa sobre matéria de competência do Município
em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da

Constituição da República.

Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o art. 36, inciso I da Lei Orgânica
Municipal.

Feitas estas considerações sobre a competência e

iniciativa, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do
projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de

Leis.

w
Da Técnica Legislativa Adequada
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e tets no a técnica
legislativa adequada, prevista na Lei Complementar Federal no. 95, de 26 de

fevereiro de 1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59 da

Constituição Federal.

Assim, feita a leitura do Projeto de Lei em comento a

Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se
encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.

Do Quórum e Procedimento

Para aprovação do Projeto de Lei no. 02012017 será
necessário o voto favorável por maioria absoluta, ou seja, 5 (cinco) votos dos
membros da Câmara, conforme dispõe o artigo 131, do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, apos a discussão deverá
ocorrer dois turnos de votação, de maneira simbólica, nos termos do art.

134,§1o do Regimento lnterno.

Das Comissões Permanentes

Por fim, verifica-se que a proposição precisa ser submetida
ao crivo das Comissões de: Justiça e Redação, de Finanças e Orçamento e
como estabelece no anexo da audiência pública realizada um investimento de
R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais) na ampliação de abastecimento,
ao crivo da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

ilr - coNcLUSÃo

Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição,

sendo permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade no presente projeto.

Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não

substitui a necessidade de parecer das comissÕes, sob pena de

inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Sala das issões, 04 de dezembro de 2017 .

.rl-1.-.'l".-*,, -,
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